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dias consecutivos, a contar da publicação da classificação no 
no “D iário O fic ia l” da U nião ou no orgão oficial do 
E sta d o .

§ 1.” D eixarão de ser apreciadas as reclam ações que 
não forem apresentadas em termos convenientes, ou não 
apontarem, com absoluta clareza, fatos e circunstâncias que 
permitam pronta apu ração.

§ 2.° Se ficar provado vício, irregularidade insanavel, 
ou omissão de formalidade substancial, o  Presidente do D e­
partam ento anulará, parcial ou totalmente, o  concurso e 
responsabilizará o culpado ou culpados, promovendo a 
aplicação da penalidade que couber.

§ 3.° Homologado o concurso, serão as respectivas 
provas remetidas ao  Instituto N acional de Estudos Peda­
gógicos, para os estudos que se fizerem necessários, findo 
os quais poderão ser incineradas.

A rt. 19 . A s provas de sanidade e de capacidade fí­
sica, a que estão sujeitos os candidatos, poderão ser feitas 
à medida que se processarem  as inscrições, a critério do 
diretor da D ivisão de Seleção e A perfeiçoam ento.

A rt. 2 0 . A os candidatos classificados será entregue 
certificado de habilitação, expedido pelo D epartam ento.

§ 1.° O  certificado só será expedido mediante a apre­
sentação, pelo habilitado, de atestado de bons antecedentes, 
fornecido pela autoridade com petente.

§ 2.° E ste documento será devolvido mediante reci­
bo, depois de feitas, na ficha própria, as necessárias ano­
tações .

A rt. 2 1 . O s concursos serão válidos pelos prazos fi­
xados nas Instruções Especiais correspondentes, contados 
da data da publicação, no orgão oficial, da homologação 
resp ectiv a.

A rt. 2 2 . A plicar-se-ão, nos concursos que se reali­
zarem nos Estados, os dispositivos da Portaria 117, que 
não contrariem as presentes Instruções.

A rt. 2 3 . O s casos omissos serão resolvidos pelo di­
retor da D ivisão de Seleção e Aperfeiçoam ento.

D ivisão de Seleção e Aperfeiçoam ento do D eparta­
mento Adm inistrativo do Serviço  Público, em 15 de se­
tembro de 1939. — M urilo Braga, diretor de D ivisão .

Concurso de monografias sobre questões relativas à 
Administração Pública

N o último número da Revista, referindo-nos 
a êste concurso, divulgám os o critério  estabeleci­
do pelas B an cas Exam inadoras para a aprecia­
ção dos trabalhos apresentados. P or deliberação 
das mesmas foram , igualm ente, fixados os míni­
mos de 80, 65 e 50 pontos para classificação  nos 
1.°, 2.° e 3.° lugares, respectivam ente.

Com essa orientação, passou-se ao julgam en­
to das m onografias, o qual foi concluído nos li­
mites do prazo regular, encam inhando as Bancas, 
à D ivisão  de Seleção , os respectivos re latórios.

D am os abaixo a relação dos trabalhos classi­
ficados nos diversos grupos de que constou o 
concurso, com os pseudônimos adotados pelos au­
tores. Ê sses trabalhos serão publicados pela Re­
vista do Serviço Público.

A S M O N O G R A F IA S  C L A S S IF IC A D A S

G R U PO  A ) Seleção de pessoal e promo­
ções de funcionários:

P lácido R ibeiro — “D a seleção especifica e 
racionalização das prom oções” — 81 pontos.

D on C asm urro — “Seleção  do pessoal e pro­
m oções de funcionários” — 77 pontos.

G alileu — “Prom oções de funcionários” — 
51 pontos.

G R U P O  B ) Racionalização dos Serviços de 
comunicações e arquivos:

V a z  A lves — “R acionalização dos Serviços 
de com unicações e arqu ivos" —- 70 pontos.

G R U P O  C ) Elaboração do Orçamento da 
República:

A ldebaran — “O rçam ento da D espesa” — 
75 pontos.

Sônia — “E laboração  do O rçam ento da R e­
pública” — 75 pontos.

U lisses -— "E lab o ração  do O rçam ento no E s ­
tado N ovo” — 61 pontos.

G abriel C oelho — “Em  busca do equilíbrio 
orçam entário” —- 52 pontos.

G R U P O  D ) Abastecimento de material aos 
Serviços Públicos:
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Eusebius — “E sp ecificação  e recebim ento 
dos m ateriais" — 82 pontos.

Juan de la S ierra  — ‘‘Fornecim ento e con­
trole de gêneros alim entícios nas repartições pú­
b licas" — 66  pontos.

G R U P O  E )  Organização dos Serviços In­
dustriais do E sta d o :

Paulo São  Paulo — “O rganização  dos S e r­
viços industriais do E stad o ” — 73 pontos.

C arlos Rodolfo — “O rganização  de S e rv i­
ços industriais do E stad o " — 68 pontos.

V anubois T a io l — “O rganização  dos S e rv i­
ços industriais do E stad o " —  55 pontos.

A s m onografias que obtiveram  menos de 50 
pontos foram consideradas desclassificadas, se­
gundo o critério  adotado.

N a próxim a edição da Revista, concluirem os 
o noticiário sôbre êste C oncurso .

Concurso para cargos iniciais da carreira de 
Inspetor de Imigração

. E n cerraram -se a 17 de outubro as inscrições 
ao concurso para provim ento em cargos da classe 

inicial da carreira  de Inspetor de Imigração, do 
M inistério  do T rab alh o , Indústria e Com ércio, 

cujas Instruções foram publicadas no último nú­

mero da Revista.
Inscreveram -se 136 candidatos, que exercem , 

atualm ente, as seguintes atividades :

Estudantes ............... ................. ............... 37
Funcionários públicos .......................  27
C om erciários ...........................................  25
Professores ................................................. 8

A dvogados ................................................. 7
M ilitares ...................................................... 6
Jornalistas ...................................................  4
B ancários ...................................................  4
D entistas ...................................................... 2
C ontadores ................................................. 2
A eroviários ................................................. 2
M é d ic o ........................................................... 1
D e s e n h is ta .............f ...................................  1

D atilografo  ................................................. 1
Industriário ................................................. 1

Funcionário M unicipal . .....................  1
Sem atividade declarada ..................  7

O bedecendo ao que dispõe o decreto-lei n . 
578, de 29 de julho de 1938, com pareceram  à D i­
visão de Seleção , afim de regularizarem  as ins­
crições, dois ocupantes interinos de cargos da 
carreira  em ap reço .

O s candidatos cu jas inscrições foram  apro­
vadas estão sendo submetidos às provas de sa­
nidade e de capacidade física, no Serv iço  de B io- 
m etria M éd ica do Instituto N acional de Estudos 
P ed agógicos.

C onform e fôra estabelecido, aos candidatos 
está sendo proporcionado um estágio de 10 dias 
no D epartam ento N acional de Im igração, afim 
de m elhor se habilitarem  à prova de que trata  o 
art. 8.° das Instruções especiais. Ê sse estágio não 
lhes dará nenhum direito em face do concurso, 
representando apenas uma providência tomada 
pela D ivisão de Seleção  e A perfeiçoam ento, jun­
to àquele D epartam ento, no sentido de possibili­
tar-lhes m aior rendim ento na prova re fe rid a .

A s outras provas do concurso serão realiza­
das o mais breve possivel.

Concurso para cargos iniciais da carreira de Conservador
Em  nosso número anterior, noticiando a aber­

tura de inscrições ao concurso para cargos ini­
ciais da carreira de C onservador, do M inistério 
da E d ucação e Saúde, publicám os as Instruções

E sp ecia is baixadas com a P ortaria  n . 230, de 
23 de agosto dêste an o .

Em  data de 6 de outubro findo, porém, a 
propósito dêsse concurso, o D iretor da D ivisão
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de Seleção  e A perfeiçoam ento assim se dirigiu 
ao Presidente do D A S P  :

"Senhor Presidente

Em  23 de agosto último, V o ssa  E xcelência  aprovou as 

Instruções reguladoras do concurso para o provimento em 

cargos da classe inicial da carreira de Conservador, do M i­

nistério da Educação e Saude.

2 . Consoante as normas referidas, êsse concurso in­

teressaria ao preenchim ento das vagas da classe G , inicial 

da carreira, constantes das tabelas anexas à Lei n . 284, 

de 28 de outubro de 1936, por isso que os demais cargos, 
creados em face da Lei n . 378, de 13 de janeiro de 1937, 

deveriam ser providos, segundo prescreve, em seu artigo 
131, a referida lei,

"por concurso de titulos e provas, sendo a êste ad­

mitidas pessoas estranhas ou não ao funcionalismo 
do M in istério ".

3 .  T a l exigência determinaria um segundo concurso 

para a mesma carreira, sem qualquer vantagem  prática que 
aconselhasse a medida, todavia com todos os inconvenien­
tes sob o  ponto de vista do interêsse do serviço, considera­

dos, também, o tempo e o aspecto econômico que o caso 
en v olv eria .

4 .  Procedendo ao exame conjunto da matéria, esta 
D ivisão sugere, com relação à carreira citada, o estabe­

lecim ento de critério único, no tocante ao provimento nos 

cargos iniciais, relacionados como vagos nas tabelas anexas 

Lei n . 284, bem como nos cargos creados pela Lei 378 
(1 da classe J  ; 2 da classe I ; 3 da classe H e 4 da classe 

G ) ,  para o que se dá pressa em submeter à consideração 
de V o ssa  E xcelência  o incluso substitutivo às Instruções 

aprovadas pela P ortaria  n . 230, de 23 de agosto do cor­

rente ano, de modo a m anter a  desejada uniformidade na 

execução do concurso indicado.

Term inadas as provas do referido concurso, proceder- 

se-ia, simultaneamente, observada a respectiva classificação, 
ao preenchim ento efetivo dos cargos de que se trata .

5 .  N estas condições, si V o ssa  E xcelência  houver por 

bem concordar com as m odificações acima, ficarão remo­

vidos os inconvenientes apontados, havendo, entretanto, ne­

cessidade da prorrogação, por trinta dias, do prazo para 
encerram ento de inscrições ao citado concurso, o que esta 

D ivisão igualmente propõe” .

H avendo o Presidente do D A S P  aprovado 
as medidas propostas pelo D iretor da D ivisão de 
Seleção , foi baixada a P ortaria  n . 250, de 6 de 

outubro findo, aprovando as novas Instruções 
E sp ecia is  e tornando sem efeito as aprovadas 
pela P ortaria  n . 23 0 .

As novas Instruções são as seguintes :

Instruções Especiais a que se refere a portaria n . 250, de 
6 de outubro de 1939, e que regulam o concurso de provas 
e de títulos para provimento em cargos da carreira de C on­
servador, do M inistério da Educação e Saúde (Lei n . 284, 
de 28-10-36 e Lei n." 378, de 13 -1 -3 7 ), apresentadas em 

substituição às Instruções baixadas pela portaria 
n . 230, de 23-8-39

C A P IT U L O  I 

D as condições de inscrição

A rt. 1.° P ara inscrição no concurso de provas e de 
titulos para provimento em cargos da carreira de Conser­
vador, do M inistério da Educação e Saúde (Lei n. 284, de 
28-10-36  e Lei n . 378, de 13-1-37), o candidato deverá 
apresentar as condições de ordem geral discriminadas na 
portaria n . 117, de 25 de fevereiro de 1939, e mais a de 
que não conta idade inferior a 18 anos, nem superior a 38, 
apurados até a data do encerramento das inscrições.

C A P IT U L O  II 

D as Provas

A rt. 2.° A s provas do concurso serão de seleção e 
de habilitação, umas e outras obrigatórias.

A rt. 3 .” A s provas de seleção, eliminatórias, serão as 
segu intes:

a) prova de sanidade, pela qual se verifique que o 
candidato não apresenta doença transmissível, assim como 
alterações orgânicas ou funcionais dos diversos aparelhos 
e sistemas, que o contra-indiquem para o eficiente exercício 
do cargo ;

b) prova de capacidade física, pela qual se verifique 
que o candidato não apresenta contra-indicação para o 
exercício do cargo por anomalia m orfológica ou funcional ;

c) apresentação de uma monografia, que contenha es­
tudo inédito do candidato, sôbre assunto do programa ;

d) defesa oral da monografia apresentada ;
e) prova prática de técnica de museus.
A rt. 4.° A  monografia deverá ser apresentada dentro 

de vinte dias corridos, depois de encerradas as inscrições.

P arágrafo  único. A monografia deverá ser apresen­
tada impressa, dactilografada ou mimeografada, em cinco 
vias, podendo ocupar até sessenta páginas de formato 
almasso, espaço dois e com margem não inferior a dois e 
meio centímetros, exclusive bibliografia ou material de do­
cumentação, que tenha servido de base à composição do 
trabalho, e que poderá ser juntado em anexo.

A rt. 5.° O s candidatos aprovados nas provas de sele­
ção serão submetidos às seguintes provas de habilitação :

a) prova escrita de um idioma estrangeiro, escolhido 
dentre os segu in tes: alemão, francês, inglês e italiano ;

b) prova escrita de H istória do Brasil, ou de História 
da A rte.

Parágrafo único. N o ato de inscrição, o candidato es­
colherá uma das provas mencionadas na letra b, dêste 
artigo.

A rt. 6.° N a defesa oral da monografia, o candidato 
será arguido por dois examinadores, durante trinta minu­



REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO 111

tos (quinze minutos para cada exam inador) e terá tempo 
igual para responder às arguições.

A rt. 7.° A  prova prática de técnica geral de museus 
se realizará em local que facilite a sua execução (arrum a­
ção, organização, catalogação, etc) .

A rt. 8.° A  prova de idioma estrangeiro constará de :
a) tradução, sem auxílio de dicionário, de um trecho 

de duzentas a trezentas palavras extraído de um dos livros 
que a banca exam inadora indicará na primeira reunião ;

b) versão, sem auxílio de dicionário, de um trecho de 
cem a cento e cincoenta palavras, extraído de um dos livros 
igualmente indicados pela ban ca .

§ 1.° Proceder-se-á ao . sorteio do livro e, em segui­
da, ao da página.

§ 2." O s livros a que se refere êste artigo serão sub­
metidos à aprovação do diretor da D ivisão de Seleção e 
Aperfeiçoam ento.

A rt. 9." A  prova m encionada no artigo 5.°, letra b, 
constará de dissertação sôbre um dos pontos do programa 
anexo, sorteado no momento.

C A P IT U L O  III 

D os T ítu los

A rt. 10. O s títulos serão exclusivamente os que pro­
varem  atividades e estudos relacionados com a carreira de 
C onservador.

§ 1.° O  diploma de conclusão do Curso de Museus 
será considerado título fundam ental.

§ 2.° N ão será considerado título, atestado passado 
por chefe de serv iço .

C A P IT U L O  IV

D o Julgamento das Provas e de T ítu los e da H abilitação 
dos Candidatos

A rt. 11. O  julgamento de cada prova de seleção será 
feito em escala centesimal, apurando-se, como resultado fi­
nal, a média aritm ética das notas atribuídas pelos exam i­
nadores, inclusive o presidente da banca exam inadora.

§ 1.° Se, entre as notas atribuídas pelos examinadores 
ã mesma prova, houver uma diferença superior a vinte (20) 
pontos, comparadas as notas, duas a duas, o presidente da 
banca examinadora convocará uma sessão especial para 
discussão do trabalho, devendo cada exam inador justificar, 
por escrito, a nota atribuída, para que conste da a ta .

§ 2.° O  disposto neste artigo não se aplica às provas 
de sanidade e de capacidade física .

A rt. 12. Será  aprovado na prova referida na letra c, 
do artigo 3 .“, o candidato que obtiver gráu igual ou supe­
rior a sessenta p ontos.

Parágrafo único. O  julgamento da monografia incluirá 
a clareza da exposição e a contribuição pessoal do candi­
dato, na especialidade escolhida, desde que perfeitamente 
docum entada.

A rt. 13. Será aprovado na prova de defesa da m o­
nografia o candidato que obtiver gráu igual ou superior 
a  sessenta pontos.

§ 1.° Term inada a prova de cada candidato, a banca 
examinadora se reunirá para julgá-la, atribuindo cada exa­
minador arguente uma nota.

§ 2°  D ever-se-á lavrar ata do julgamento de cada 
p ro v a .

A rt. 14. Será  aprovado na prova de técnica de museus 
o candidato que obtiver gráu igual ou superior a sessenta 
pontos, observada a seguinte distribuição de pontos :

E xecu ção  da prova, até 70 pontos.
R elatório, até 30 pontos.
A rt. 15. P ara efeito de correção e julgamento da pro­

va de idioma estrangeiro, observar-se-á:
T rad ução , até 60 pontos.
V ersão , até 40 pontos.

A rt. 16. O  julgamento dos títulos, que constará de 
ata, será feito mediante estudo com parativo e acurado, de­
vendo-se atribuir-lhes uma nota em escala centesim al.

P arágrafo  único. N esse julgamento o diploma de con­
clusão de Curso de Museus valerá oitenta (80) pontos e 
os demais títulos até vinte (20) pontos.

A rt. 17 . O  gráu de classificação do candidato será 
a média ponderada dos gráus obtidos, observada a seguinte 
d istrib u ição : :

M onografia ............................................................. ......... 2
D efesa oral ........................................................... ......... 3
Prova prática ............................................................... 3
H istória do Brasil ou H istória da A rte . 2
Idioma estrangeiro ............................................ ......... 2
T ítu los .............................................................................3

A rt 18. S ó  serão considerados habilitados para clas­
sificação final os candidatos que obtiverem, na fórma do 
artigo anterior, gráu igual ou superior a sessenta pontos.

P arágrafo único. Em  caso de empate na classifica­
ção, observar-se-á a seguinte ordem de preferência para 
o desempate :

a ) melhor resultado na prova de defesa oral ;
b) melhor resultado na prova prática ;
c) melhor resultado nos títulos ;
d) melhor resultado na prova de História do Brasil 

ou H istória da A rte ;
e) melhor resultado na m on ografia ;
f) melhor resultado na prova de idioma estrangeiro.

C A P IT U L O  V  

D isposições G erais

A rt. 19. O  concurso será válido por dois anos, a 
partir da data de sua publicação pelo D epartam ento A d­

m inistrativo do Serv iço  Público.
A rt. 2 0 . A  prova determinada no a rt. 5.°, letra b, 

terá a duração máxima de três h o ra s .
D ivisão de Seleção e Aperfeiçoam ento do D ep arta­

mento A dm inistrativo do Serviço  Público, em 6 de outubro 
de 1939. —• M urilo Braga, diretor de D iv isão .

O s program as a que se referem  estas Instru­
ções são idênticos aos que acom panhavam  as an­

teriores e que publicámos em nosso número ante- 
rios, à pg . 108 .
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Concurso para cargos iniciais da carreira de 
Estatístico-Auxiliar

Term inou no dia 25 de setem bro último o 
prazo para a inscrição ao concurso de provas 
para o provim ento em cargos da classe inicial da 
carreira de Estatístico-auxiliar, dos M inistérios 
da A gricultura, da Educação e Saúde, da F azen ­
da, da Justiça e N egócios Interiores e do T r a b a ­
lho, Indústria e C om ércio.

Inscreveram -se 582 candidatos, sendo 458 do 
sexo m asculino e 124 do sexo feminino, que atual­
mente exercem  as seguintes atividades :

E s tu d a n te s ................................................  274
Em pregados públicos ..................  112
C om erciários .........................................  54
M ilitares ...................................................  26
Professores ..............................................  25
D atilógrafas ...........................................  7
C ontadores . , .........................................  5
A d v o g a d o s ................................................  - '2
Jornalistas ................................................  2
Engenheiro  .............................................. 1
Farm acêutico  ......................................... 1
Funcionário  M unicipal ..................  1
Industriário ..............................................  1

M édico .....................................................  1
Profissões não declaradas ............. 70

D e acôrdo com o decreto-lei n . 578, de 29 de 
julho de 1938, todos os ocupantes interinos de ca r­
gos vagos da carreira , nos diversos M inistérios, 
efetuaram  as respectivas inscrições.

Pelo Presidente do D A SP , foi designada a se­
guinte B an ca  Exam inadora : — Fernando R odri­
gues da Silveira, Presidente (E s ta tís t ic a ); — A n­
tenor N ascentes (P o rtu g u ês); — Fernando Se - 
gismundo E steves (Corografia e H istória do B ra­
sil); — O svaldo Serpa (In g lê s ) ; — Teodom iro 
R othier D uarte (M atem ática); — e V e ra  Sim on- 
sen S tree t (Fran cês).

P ara  servir como Secretário  da B an ca  E x a ­
minadora, o D iretor da D .S .  designou o Sr. A r- 
mínio Peixoto de L im a.

O s candidatos habilitados nas provas de sa ­
nidade e de capacidade física deverão com pare­
cer, muito brevem ente, ao edifício do Instituto de 
Educação, afim de prestarem  a prova de nível 
mental, que será realizada com a colaboração do 
I . N . E . P .

Concurso para cargos de várias classes da carreira 
de Contador

O  decreto-lei n . 1 .5 3 5 , de 23 de agosto dês- 
te ano, além de a lterar a denom inação do Curso 
de Perito-Contador, que passou a denom inar-se 
Curso de Contador, estabelece em seu artigo 3.°: 

“P ara  provim ento em cargos públicos de 
Contador, será obrigatória, além de quaisquer 
outras exigências, a apresentação do diploma de 
C ontador ou de Perito -C ontad or, expedido por 
estabelecim ento de ensino com ercial oficial ou 
reconhecido pelo G ovêrno Fed eral, devidam ente 
registrado na repartição com petente."

P or sua vez, o decreto-lei n . 1 .5 6 8 , de 6 
de setem bro último, incorporou a carreira de P e­
rito-Contador, do Q uadro X I I , do M inistério  da

Fazenda, à de Contador, do Q uadro I do mesmo 
M in isté rio .

E stab elece  o artigo 2.° dêsse decreto-lei : 
Serão  preenchidos por concurso, a ser aber­

to im ediatam ente, 5 cargos da classe L, 14 da 
classe K, 19 da classe J, 24 da classe I e 38 da 
classe H ."

D ando cumprimento im ediato a êsse disposi­
tivo legal, a D ivisão de Seleção  e A p erfeiçoa­
mento submeteu ao Presidente do D A S P  — que 
as aprovou, pela P ortaria  n . 235, de 11 de se­
tem bro — as Instruções E sp ecia is reguladoras do 
concurso para provim ento em cargos da carreira 
de Contador, do M inistério  da Fazen d a.
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A inscrição, de acôrdo com o edital de ab er­
tura publicada no “D iário  O fic ia l'’ de 19 de se­
tembro, ficará aberta durante o prazo de 60 dias 
seguidos e será encerrada às 14 horas do dia I S 
de novem bro próximo, estando im possibilitados 
de in screver-se os "contad ores provisionados 
cu ja situação, em face do citado decreto-lei n .
1 .5 3 5 , foi definida pelo Presidente do D A S P , em 
virtude de um parecer da D .S . ,  m otivado por 
consulta que lhe dirigiu um dos interessados (D iá ­
rio Oficial de 3 1 -8 -3 9 ) .

O  aproveitam ento dos candidatos habilita­
dos será feito nas diferentes classes da carreira , 
de acôrdo com a ordem de classificação . O s 
candidatos classificados acim a do 100." lugar po­
derão ser aproveitados, dentro do período de v a ­
lidade do concurso, na classe inicial da carreira 
de Contabilista, dos diversos M inistérios, ou na 
classe inicial da carreira  de Contador, do M inis­
tério da Fazenda, quando não existir mais fun­
cionário da carreira de Guarda-livros, do mesmo 
M inistério, beneficiado pelo decreto-lei n . 349, 
de 23 de m arço de 1938, atendida a restrição  con­
tida no artigo 3.° do decreto-lei n . 1 .5 3 5 , de 23 
de agosto último.

A té o momento de' encerram os os trabalhos 
do presente número, vários candidatos já  haviam 
sido submetidos às provas de sanidade e capaci­
dade física.

São  as seguintes as Instruções baixadas com 
a P ortaria  n . 235  :

Instruções especiais a que se refere a P ortaria n . 235, de 
11 de setem bro de 1939, e que regulam o concurso de pro­
vas para provimento em cargos da carreira de Contador, 

do M inistério da Fazenda

C A P IT U L O  I 

D as Condições de Inscrição

A rt. l.°  P ara inscrição no concurso de provas para 
provimento em cargos da carreira de Contador do M inis­
tério da Fazenda, o  candidato deverá apresentar as con­
dições de ordem geral, discriminadas na Portaria n . 117, 
de 25 de fevereiro de 1939, e mais a de que não conta 
idade inferior a 18 anos, nem superior a 38, apurados até 
a data do encerram ento das inscrições.

Parágrafo  único. N o ato de inscrição, o  candidato 
deverá fazer prova de quitação com o serviço militar, na 
forma do que dispõe o a rt . 160, do D ecreto-lei n . 1 .187 , 
de 4  abril de 1939, e ainda apresentar o  diploma de con­
tador ou o de perito-contador, expedido na forma da lei 
e devidamente registado no M inistério da Educação e 
Sau d e.

C A P IT U L O  II 

D as Provas

A rt. 2 .“ O  concurso constará de provas de seleção, 
eliminatórias, e de provas de habilitação, umas e outras 
obrigatórias.

A r t . 3.° A s provas de seleção serão as seg u in tes:
a) prova de sanidade pela qual se verifique que o can­

didato não apresenta doenças transmissíveis, assim como 
alterações orgânicas ou funcionais dos diversos aparelhos 
e sistemas que contra-indiquem o eficiente exercício do 
cargo ;

b) prova de capacidade física pela qual se verifique 
que o candidato não apresenta contra-indicação para o 
exercício do cargo por anom alia m orfológica ou funcional ;

c) prova escrita de contabilidade geral, contabilidade 
aplicada à adm inistração pública e escrituração mercantil ;

d) prova escrita de contabilidade aplicada (aos ban­
cos, às empresas e à indústria) ;

e) prova escrita de m atem ática e estatística.
A rt. 4 .” A  prova referida na letra c do a rt . 3.° cons­

tará de :
a ) questões objetivas sobre os assuntos do programa;
b) questões teórico-praticas sobre assuntos do pro­

grama .
A rt. 5.° A  prova referida na letra d, do a rt . 3.°, 

constará de :
a ) questões objetivas sobre os assuntos do programa ;
b) questões teórico-praticas sobre assuntos do progra­

m a.

A rt. 6.° A  prova de m atem ática e estatística consta­
rá de :

a ) questões objetivas sobre assuntos do p ro g ram a;
b) representação e interpretação gráficas.
A rt. 7 °  O s candidatos aprovados nas provas de se­

leção, serão submetidos às seguintes provas de habilitação:
a) prova escrita de p ortu gu ês;

b) prova escrita de legislação f is c a l ;

c) prova escrita de francês, ou inglês ou alem ão.
A r t . 8.° A  prova de português contará d e :
a) correção de textos ;
b) redação de ofício ou carta .
A rt. 9.° A  prova de legislação fiscal constará de 

questões ob jetivas sobre os assuntos do program a.

A rt. 10. A  prova de idioma estrangeiro constará 
de tradução, sem auxilio de dicionário, de um trecho de 
duzentas a trezentas e cincoenta palavras, estraido de livro 
ou revista técnica, para o  que deverá a B an ca  dispôr de, 
pelo menos, dez exemplares diferentes, afim de proceder a 
sorteio .

Parágrafo  único. O s livros e revistas técnicas a que 
se refere este artigo, serão submetidos à aprovação do dire­
tor da D ivisão de Seleção e A perfeiçoam ento.

C A P IT U L O  III 

D o julgamento das provas e da habilitação dos candidatos

A rt. 11. O  julgamento das provas será feito em es­
cala centesim al.
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Parágrafo  único. O  disposto neste artigo não se 
aplica às provas de sanidade e de capacidade f ís ica .

A rt. 12. Será aprovado nas provas de seleção re­
feridas nas letras e c e d, do artigo 3.°, o candidato que 
obtiver grau igual ou superior a sessenta pontos em c<?da 
uma delas, e grau igual ou superior a cincoenta pontos em 
matem ática e estatística.

A rt. 13 . P ara efeito de correção e julgamento ia 
prova referida na letra c, do a r t . 3.°, observar-se-á :

Questões objetivas, até ................................................. 50 pontos
Questões teórico-praticas, até ..................................  50  pontos

A rt. 14. P ara efeito de correção e julgamento da 
prova referida na letra d, do a rt. 3.°, observar-se-á :

Questões objetivas, até ..............................................  50 pontos
Questões teórico-praticas, até .....................................  50 pontos

A rt. 15. P ara efeito de correção e julgamento da 
prova de matem ática e estatística, observar-se-á :

Questões objetivas, até .................................................  90 pontos
Representação e interpretação, até ......................  10 pontos

A rt. 16. P ara efeito de correção e julgamento da 
prova de português, observar-se-á :

correção de textos, até .........................................  30 pontos
redação, até .............................................................  70 pontos

A rt. 17. O  gráu de classificação final dos candida­
tos será a média ponderada dos gráus obtidos, observados 
os seguintes pesos :

Contabilidade geral, contabilidade aplicada à admi­
nistração pública e escrituração mercantil ............  4

Contabilidade aplicada (aos bancos, às empresas e à
indústria) .....................................................................................  3

M atem ática e estatística ........................................................ 2
Português .............................................................................................  3
Legislação fiscal ............................................................................ 2
Idioma estrangeiro .........................................................................  1

A rt. 18 . S ó  serão considerados habilitados para c las­
sificação  final, os candidatos que obtiverem, na forma do 
artigo anterior, gráu igual ou superior a sessenta pontos.

P arágrafo ú n ico . Em  caso de empate na classifica­
ção, observar-se-á a seguinte ordem de preferência para 
o desempate :

a ) contabilidade geral, contabilidade aplicada à ad­
ministração pública e escrituração mercantil ;

b ) contabilidade aplicada ;
c) matem ática e estatística ;
d) português ;
e) legislação f is c a l ;
f) idioma estrangeiro.

C A P IT U L O  IV  

D o  prazo de validade

A rt. 19. O  concurso será válido por dois anos, a 
partir da data de sua hom ologação pelo Departam ento Ad­
m inistrativo do Serviço  Público.

D ivisão de Seleção e Aperfeiçoam ento do D eparta­
mento Administrativo do Serviço  Público, em 11 de se­
tembro de 1939. — Murilo Braga, diretor de D ivisão.

A N E X O

Program as

Contabilidade g e ra l ; contabilidade aplicada à adminis­
tração pública; escrituração m ercantil.

I. T ítu los de crédito:
N ota prom issória: requisitos legais, circulação, dife­

rença da letra de câmbio, modelo. A çõ e s : modalidades, 
obrigações e direitos dos acionistas, valores, operações. 
O brigações ao portador (debentures) : requisitos legais, g a ­
rantia, direitos, valor, agio e desagio, títulos provisórios. 
Apólices, de seguros e cautelas : modalidades, requisitos.

I I . Adm inistração econômica :
O rgãos, bens econômicos, atos e fatos administrativos.
III . C o n ta s :
D efinição, linguagem técnica, classificação, subdivisão, 

criação, função, ex tin ção .
I V .  R egistro dos fatos adm inistrativos:
N oção geral, sistemas de escrituração, métodos de es­

crituração : partida simples, partida d o b rad a ; processos 
de escrituração.

V . In v en tário : inventários gerais e p arcia is.
V I .  Balanço e prestação de contas :
Contas, sua função e classificação. A berturas de es­

critas . Aumento e redução de capital de firmas indivi­
duais e sociedades. Transform ações das sociedades. F u ­
são e incorporação. Liquidação das sociedades e firmas 
individuais. Liquidação judicial e liquidação am igavel.

V I I .  E xercíc io  financeiro. D efin ição . D uração . 
O p erações. Periodo ad icional. Regime da gestão an u al. 
O rçam ento. D efin ição . P roposta. D iv isão . C lassifica­
ção da receita e da d espesa. Créditos ad icionais.

V III . R eceita p ú blica : C onstituição. C ategorias. 
F on tes . Imposto e tax a . C lassificação. E stágios. E scri­
turação.

IX .  Despesa pública. Créditos e distribuição. E stá ­
gios. C ontabilização e escrituração. R egistro do Tribunal 
de C o n ta s .

X .  D espesas pagas por meio de adiantam ento:
Pagam ento em folha. L ivro folha a folha avulsa.

C onsignações. C artas de crédito.
X I . D ívida pública :
Consolidada e flu tu ante. Interna e ex tern a . Restituição 

de depósitos. D em onstração dos depósitos nos balanços.
X I I .  O perações de crédito :
C lassificação . O perações re a is . Em issão e resgate de 

títulos da dívida interna. O perações com pensativas. C on­
versão de espécie. Suprimento de exercício . M ovimento de 
fundos. N oções gerais. D efin ição . Rem essas.

X III . Depósitos e cauções. N oções gerais. G uias. 
M odalidades de depósitos. Levantam ento. D iferentes v a ­
lores. N oções gerais. O b jetos de ouro e p rata . R eversão 
de cauções.

X I V .  Abertura da escrita de uma D elegacia .
O p erações. S e lo s . C réd itos.
X V .  M ovimento da receita e despesa orçam entária. 

P artid as. C lassificação . A nulações. Recolhim entos de sa l­
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dos. Aquisição e vendas de bens. C obrança da dívida 
ativ a .

X V I .  R eceita e despesa extraordinárias.
Recebim ento e restituição de depósitos. Movimento de

fundos. O perações de crédito. Em issão e resgate do papel 
m oeda. Conversão de esp ecie. Suprim ento. Saldo em poder 
de responsáveis.

X V I I .  E scritração  a priori. Registro do estágio da 
receita . O rçam ento. Residuos ativos e passivos.

X V II I .  V ariações do patrim ônio. Aquisição e alie­
nação de bens. Depósitos e cau ções. D iferentes valores. 
Selos e estam pilhas. Modalidades de variações. V ariação  
industrial. M odificações especificas, quantitativas e eco­
nômicas .

X I X .  Encerram ento da escrita e liquidação do exer­
c íc io .

Contas de gestão e de exercício . A puração de resulta­
dos. Passagem  de saldo. A bertura de livros no novo exer­
cício .

X X .  Balanços mensais e definitivos. O rganização. 
Elem entos. O rganização dos balanços gerais e definitivos.

Contabilidade aplicada (aos bancos, às empresas e à 
indústria)

C lassificação dos bancos. Bancos públicos e particula­
res. Bancos com erciais; bancos cen tra is ; bancos em issores. 
Bancos de crédito real : bancos cooperaitvos ; caixas eco­
nômicas e montes de socorro . "Invèstm ent” e "Holding 
C om panies". "Ç learing Houses” . O perações ban cárias: 
depósitos, empréstimos, redescontos e aceites, cobranças, 
ordens de pagamento, câm bio. Guarda de valores, admi­
nistração de bens. A puração dos resultados. O rganização 
das em presas. D ireção g e ra l; direção té cn ica ; direção co ­
m ercial. M ão de obra . Salários e salários não reclam ados. 
P articipação nos lucros. Controle da mão de obra . C o n ­
tabilização da mão de obra . M aterial. Despesas gerais na 
fabricação . Distribuição das despesas gerais no preço do 
custo. Contabilização das despesas gerais. F ab ricação . 
Controle da produção das m áquinas. Boletins diários da 
produção das Secçõ es. Contabilização da fabricação . P ro ­
dutos. Preço de custo e sua v erificação . C ontabilização 
dos produtos. B a lan cetes. Inventários. B a la n ço s. Lucro co­
m ercial. Lucro industrial.

M atem ática e estatística

I . Grandezas proporcionais. Regra de trê s . Porcen­
tagem. Juros e descontos sim ples. M ontante. M étodo dos

divisores fixos. Juros com postos. D ivisão proporcional. 
R egra de sociedade. Câm bio direto e indireto. A gio e des- 
ágio. Juros com postos. Anuidades. A m ortização — R en ­
das.

II. D istribuição de frequência e representação tabu­
lar. R epresentação gráfica . D iagram as em barras, curvas 
e setores. Histograma ou poligono de frequência. Média 
simples e ponderada. M oda e mediana. Percentis e quartis. 
D esvio padrão. Números índices.

Legislação fiscal

O rganização fazendária ;
R eceita pública. D ivisão da receita . C lassificação e 

discrim inação. Rendas dos tributos. Rendas industriais. 
Renda extraordinária. Renda com aplicação especial.

Patrim ônio fiscal e patrimônio público. Fortuna do 
Estado e fortuna' pública. T eo rias clássicas.

Imposto — Universidade do im posto. Imposto propor­
cional e imposto progressivo.

Unidade, pluralidade e multiplicidade dos im postos. 
T a x a . D iferença entre o imposto e a ta x a . Competência 
de tributação. Imposto Federal, Estadual e M unicipal.

Impostos diretos e impostos indiretos. Que é imposto 
direto. Que é imposto indireto. Q ual dos dois o  mais 
aconselhavel na tributação. Incidência, translação e re­
percussão .

Impostos diretos e impostos indiretos. Que é imposto 
A que natureza pertence. T eo ria  dos vários economistas, 
quanto à extensão. C lassificação .

Selo e sua aplicação. Selo por v erb a . Quando o selo 
deve ser pago por verba. Selo estampilha e sua ap licação. 
Estam pilhas para o imposto do consumo. R evalidação e 
marcha do seu processo.

V endas m ercantis. Sua instituição entre n ós. D a du­
plicata . V a lo r jurídico e sem elhanças com a prom issória. 
Requisitos da duplicata. Protesto e pagamento — C rítica . 
D as vendas m ercantis. D o controle fisca l.

D ireitos aduaneiros. Processo da cobran ça. E nvo ltó­
rios das mercadorias im portadas. T a r a . Peso bruto e peso 
liquido. Conceito sobre o imposto ad valorem . Significação 
e ap licação .

D os direitos esp ecíficos. D raw b ack . D a franquia tem­
porária . Protecionismo e proibitivism o. L ivre-cam bism o. 
Sistem a ecle tico . D os tratados com erciais.

D a fatura consular. C aracterísticos. Em issão, registro 
consular. Fatura com ercial. Quando a fatura comercial 
eqüivale à consular. A presentação nos portos de destino, 
exame e controle. D espacho.

Concurso para cargos iniciais da carreira de Veterinário
Encerraram -se no dia 24 de outubro findo 

as inscrições ao concurso de provas destinado ao 
provimento em cargos da classe inicial da carre i­
ra de Veterinário, do Q uadro único do M in isté­
rio da A gricultura, cu jas Instruções Especiais fo­

ram publicadas em nosso número correspondente 
aos meses de ju lho-agosto dêste an o .

N a conform idade do decreto-lei n . 578, de 
29 de julho de 1938, foram  inscritos ex-officio 
todos os ocupantes interinos de cargos vagos da
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carreira . D eixou de com parecer, afim de regula­
rizar a respectiva inscrição, o de nome Benedito 
da C onceição, que, por êsse motivo, incidiu rio 
disposto no artigo 2.° do citado d ecreto-lei.

Pelo  Presidente do D A S P  foram aprovadas,

em data de 31 de outubro, as inscrições, com um 
total de 71 candidatos, os quais estão sendo sub­
metidos às provas de sanidade e capacidade fí­
sica, no Serviço  de Biom etria M édica do Insti­
tuto N acional de Estudos P ed agógicos.

Concurso para cargos iniciais da carreira de 
Agrônomo

Pela P ortaria  n . 241, de 20 de setem bro fin­
do, o Presidente do D A S P  aprovou as Instruções 
Especiais reguladoras do concurso para provi­
mento em cargos da classe inicial da carreira de 
Agrônomo do M inistério  da A gricu ltu ra.

D e acôrdo com o edital publicado no “D iá ­
rio O fic ia l” de 28 do mesmo mês, a inscrição 
ficará aberta durante o prazo de 60  (sessenta) 
dias seguidos e será  encerrada às 17 horas do dia 
27  de novem bro do corrente a n o .

Alguns alunos do 4.° ano da E sco la  N acio ­
nal de A gronom ia, alegando acharem -se impossi­
bilitados de satisfazer à exigência da apresenta­
ção de diploma devidam ente legalizado — que só 
poderia ser atendida em data posterior à fixada 
para o encerram ento das inscrições — dirigiram 
memorial ao D A S P , solicitando prorrogação do 
prazo, e sugeriram  lhes fôsse permitido apresen­
tar um certificado de term inação do curso, forne­
cido pela D iretoria da E sco la , em substituição ao 
diploma exigido no ato da in scrição .

A tendendo à circunstância de tra tar-se  de 
alunos de instituto oficial, que já term inaram  o 
curso e aguardam  apenas a expedição do diplo­
ma, entendeu o D A S P  que êste documento po­
derá ser substituído por um certificado provisó­
rio de conclusão de curso, assinado pelo D iretor 
da E sco la .

O s candidatos inscritos nessas condições de­
verão, contudo, apresentar o diploma até  o dia 
da realização da última prova do concurso, sob 
pena de nulidade da inscrição e dos demais atos 
p raticad os.

D a medida tom ada pelo D A S P  em benefício 
dos alunos do 4.° ano da E .N .A . ,  foi cien tifica­
do, para os fins convenientes, o D iretor dêsse es­
tabelecim ento oficial de ensino agríco la .

N os term os do decreto-lei n . 578, de 29 de 
julho de 1938, deverão com parecer à D .S . ,  até 
a data do encerram ento das inscrições, todos os 
ocupantes interinos de cargos vagos da carreira 
em apreço. Em  face do disposto no artigo 2.° do 
decreto-lei referido, depois de hom ologadas as 
nscrições ao concurso de que se trata , serão ime­

diatam ente demitidos os interinos que não se hou­
verem inscrito .

São  as seguintes as Instruções baixadas com 
a P ortaria  n . 241 :

Instruções especiais a que se refere a  portaria n. 241, de 
20 de setembro de 1939, e que regulam o concurso de 
provas para provimento em cargos da classe inicial da 

carreira de Agrônomo do M inistério da A gricultura.

C A P IT U L O  I 

D as condições de inscrições

A rt. 1.® Para inscrição no concurso de provas para 
provimento em cargos da classe inicial da carreira de 
agrônomo do M inistério da Agricultura, o candidato deverá 
apresentar as condições de ordem geral, discriminadas na 
portaria 117, de 25 de fevereiro de 1939, e mais a de que 
não conta idade inferior a 18 anos nem superior a 35, 
apurados até a data do encerramento das inscrições.

P arágrafo único. N o ato de inscrição, o candidato 
deverá apresentar o diploma de ' agrônomo” ou de "enge­
nheiro agrônom o” expedido na forma da lei e devidamente 
registrado no M inistério da A gricultura.

C A P IT U L O  II 

D as Provas

A rt. 2.® O  concurso constará de provas de seleção, 
eliminatórias, e de provas de habilitação, umas e outras 
obrigatórias.

A rt. 3.® A s provas de seleção serão as seguintes:
a) prova de sanidade :
b) prova de capacidade física, para verificação de
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que o candidato não apresenta contra-indicação para o 
exercício do cargo, por anomalia m orfológica ou funcio­
nal ;

c) prova escrita sobre assuntos do programa anexo.
A rt. 4.° A  prova escrita terá a duração m áxima de 

quatro horas e constará de :
a) dissertação sobre o assunto do programa, sorteado 

no momento ;
b) resolução de três questões formuladas sobre três 

outros assuntos tambem sorteados no m omento.
A rt. 5.° O s candidatos aprovados nas provas de se­

leção serão submetidos às seguintes provas de habilitação :
a) prova escrita, com a duração máxima de três horas, 

constante de resoluções de quatro questões formuladas com 
os assuntos de quatro pontos do programa, sorteados no 
m om ento; •

b) prova prático-oral sobre os assuntos de dois pontos 
do programa, sorteados no momento.

A rt. 6.° A  prova prático-oral será realizada em local 
em que se encontrem elementos que permitam a compro­
vação da capacidade técnica dos candidatos, pela utiliza­
ção de instrumentos adequados.

§ 1,® N essa prova, dois dos exam inadores arguirão 
o candidato, propondo-lhe questões práticas, pelo prazo de 
trinta minutos cada um.

§ 2.° Após a term inação da sua prova, o candidato 
terá cincoenta minutos para organizar um relatório sobre
o assunto da mesma.

C A P IT U L O  III 

D o julgamento das provas e da habilitação dos candidatos

A rt. 7.° O  julgamento de cada prova escrita deverá 
considerar a fundamentação científica e a clareza e pro­
priedade da exposição.

A rt. 8.° O  julgamento de cada prova será feito em 
escala centesimal, apurando-se, como resultado final, a mé­
dia aritm ética das notas atribuídas pelos examinadores, in­
clusive o presidente da ban ca .

§ 1.° Se , entre as' notas atribuídas pelos exam inado­
res, à mesma prova, houver uma diferença superior a 20 
pontos, comparadas as notas, duas a duas, o presidente da 
banca exam inadora convocará uma sessão especial para 
discussão do trabalho, devendo cada examinador justifi­
car por escrito o grau atribuído para que conste da a ta .

§ 2.° O  disposto neste artigo não se aplica às provas 
de sanidade e de capacidade fís ica .

A rt. 9.° P ara efeito de correção e julgamento da 
prova escrita de seleção, será observado o seguinte :

D issertação, até 70 pontos.
Resolução de questões, até 30 pontos.
A rt. 10.° Para efeito de julgamento da prova escrita 

de habilitação, cada questão valerá até o  máximo de 25 
p ontos.

A rt. 11.° P ara  efeito de correção e julgamento da 
prova prático-oral, observar-se-á :

Arguição, até 60 p o ntos.
R elatório, até 40 pontos.
A rt. 12." S ó  serão habilitados na prova escrita de se­

leção os candidatos que obtiverem nota igual ou superior 
á sessenta.

A rt. 13.” P ara efeito de classificação, o grau do can­
didato será a média ponderada dos graus obtidos, observa­
dos os seguintes pesos :

P rova de seleção, 2 .
P rova de prático-oral, 2 .
Prova escrita de habilitação, 1.
A rt. 14.° S ó  serão considerados habilitados para a 

classificação final, os candidatos que obtiverem na forma 
do artigo anterior, gráu igual ou superior a sessenta pontos.

Parágrafo único. Em  caso de empate será dado pre­
ferência ao candidato que obtiver melhor resultado na prova 
escrita de seleção ; em caso de novo empate, ao  que tiver 
obtido melhor resultado na prova prático-oral.

C A P ÍT U L O  IV

Disposições G erais

A rt. 15.° O  concurso será válido por dois anos, a 
partir da data de sua hom ologação pelo D . A . S . P .

D ivisão de Seleção e Aperfeiçoam ento do D ep arta­
mento Adm inistrativo do Serviço  Público, em 20 de setem­
bro de 1939. — Murilo Braga, diretor de D iv isão .

A N E X O

Program as

Seleção

1. C lassificação m ecânica dos so lo s.
2 . Clim as brasileiros.
3 . Propriedades biológicas dos alimentos destinados aos 

animais dom ésticos.
4 . M ultiplicação agâm ica e sexual das plantas.
5 . Hereditariedade e variação nas plantas e nos animais.
6 . M étodos de seleção das plantas e dos anim ais.
7 . Im portância da seleção em agricultura e em zootecnia.
8 .  D oenças e pragas mais comuns das plantas cultivadas.
9 . Indústrias extrativas brasileiras.

10 . E rosão  e seu com bate.
11. Problem as gerais de ecologia a g ríco la .
12 . N oções gerais sobre fitogeografia do B rasil.
13 . Principais qualidades e defeitos dos solos brasileiros.
14. Tom ada de am ostras de solos para a n á lise ; interpre­

tação dos resultados das análises das terras.
15. N oções de m eteorologia e climatologia agrícola.
16. Solos clim áticos e aclim áticos do B rasil.
17. C lassificação e cultura das principais plantas forra- 

ge iras.
18. Principais rochas do Brasil e sua constituição mine- 

ra ló g ica .
19. Produção de leite higiênico ; pasteurização e resfria­

mento .
2 0 . Produção de creme e fabricação de m anteiga.

Provas de habilitação

I — E scrita  ;

1. Processos gerais de form ação dos so lo s .
2 . Caldagem  e seus efeitos.
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3 . Poder e energia germinativos das sem en tes; valor 
cu ltu ral.

4 .  Im portância da seleção ; cruzamentos e hibridação das 
p lantas.

5 . Perfis tipicos de solos brasileiros.
6 . Importância da água no solo.
7 . Condições necessárias a fertilidade do so lo .
8 . M ultiplicação assexuada das plantas.
9 . O perações culturais ; rotação de culturas.

10. Influência dos fatores m eteorológicos sobre as culturas 
em g eral.

11. Princípios científicos da ad u bação.
12. A bsorção dos principais elementos minerais pela planta.
13. Principais corretivos do solo e razões do se u .e m ­

prego .
14. Estrutura e vida das plantas.
15. C aracterísticas das zonas pastoris do B rasil.
16. Silos e ensilagem .
17. Base física da hereditariedade, crom osõm ios.
18. A  flora m icrobiana do s o lo ; sua im portância.
19. Feno e fenação .
2 0 . A clim ação dos animais dom ésticos.

II — Prova prático-oral :

1. M áquinas de preparo do so lo . N oções sobre espécie 
e raça dos principais animais dom ésticos.

2 . M áquinas de semear e distribuir adubos. C lassifica­
ção e estudo das principais raças bovina^, segundo 
suas finalidades econôm icas.

3 . M áquinas de cultivar o solo. C lassificação e estudo 
das principais raças eqüinas.

4 . M áquinas de colher e beneficiar os produtos. C lassi­
ficação e estudo das principais raças ovinas e ca­
prinas .

5 . M áquinas e aparelhos de defesa a g ríco la . C lassifi­
cação e estudo das principais raças suinas.

6 . M otores agrícolas; m otocultura. Estudo, distribuição 
geográfica e importância econômica das principais ra­
ças bovinas existentes no país.

7 . Ensaios de germ inação natural e a rtific ia l. Estudo, 
distribuição geográfica e importância econômica das 
principais raças eqüinas existentes no país.

8 . G azogênio. Estudos, distribuição geográfica e impor­

tância econômica das principais raças ovinas e capri­
nas existentes no país.

9 . Estudo das condições necessárias à instalação de fa­
zendas de cultura, de criação e m ixta, N oções de 
genética anim al.

10. Estudo das condições econômicas, atuais e poten­
ciais, de um municipio, uma região e de um E stad o. 
Métodos de reprodução empregados em zootecnia.

11. V iveiros e sem enteiras; processos de enxertia. C ons­
tituição dos alimentos dos animais domésticos.

12. M eios de estimular, entre os agricultores, o aperfei­
çoamento de suas culturas, atuação "in  loco” e indi­
reta . D igestão dos alim entos.

13. Concursos e semanas de sem entes; bases dessas or­
ganizações; classificação e julgamento dos produtos. 
Conservação dos alimentos dos animais dom ésticos.

14. Exam e prático de um perfil de so lo. Preparação dos 
alimentos dos animais dom ésticos.

15. Principais tipos de rochas e sua constituição minera- 
ló g ica . Reprodução dos bov in os.

16. Condições gerais necessárias à exploração agrícola 
dó' so lo. Reprodução dos equideos.

17. Inseticidas de co n ta to s; características, preparo e téc­
nica de emprêgo. Reprodução dos ovinos e caprinos.

18. Inseticidas de ingestão ; características, preparo e téc­
nica de em prêgo. Alimentos grosseiros ; alimentos 
concentrados ; relação nu tritiva.

19. Inseticidas su bterrâneas; características, preparo e 
técnica de emprego. Alimentos que estimulam a 
produção do le ite .

20 . Fungicidas, características, preparo e técnica de em­
prego. Reprodução dos suinos.

2 1 . N oções sobre a fotosíntese. E volução do "bom byx- 
mori”, de ovo a ovo.

2 2 . N oções de topografia. M orfologia geral dos mamífe­
ros, aves, reptels, batráquios, peixes, crustáceos e mo­
luscos .

2 3 . N oções de irrigação e drenagem. N oções gerais de 
biologia dos mamíferos, aves, repteis, batráquios e 
peixes.

2 4 . N oções gerais de sistem ática vegetal. V ariações do 
valor nutritivo dos alimentos de origem vegetal, es­
pecialmente das plantas forrageiras.

Concurso para cargos iniciais da carreira de 
Oficial Administrativo

Com a P ortaria  n . 243, de 30 de setem bro 
último, o Presidente do D A S P  aprovou as Ins­
truções Especiais reguladoras do concurso de pro­
vas para provim ento em cargos da classe inicial 
da carreira  de Oficial administrativo.

As inscrições para êsse concurso deverão 
ser abertas muito brevem ente, pois que em alguns

Q uadros de M inistérios, já  foram aproveitados 

todos os E scritu rários beneficiados pelo decreto- 

lei n . 145, de 29 de dezembro de 1937, havendo 

ainda cargos vagos a serem preenchidos.

A s Instruções a que nos referim os são as se­

guintes :
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Instruções E speciais a  que se refere a  portaria n . 243, de 
30 de setem bro de 1939, e que regulam o concurso de provas 
para provimento em cargos da classe inicial da carreira 
de oficial administrativo dos quadros dos M inistérios em 
que náo houver escriturário beneficiado pelo D ecreto-lei 

n . 145, de 29 de dezembro de 1937.

C A P IT U L O  I 

D as Condições de Inscrição

A rt. 1.° P ara inscrição no concurso de provas para 
provimento em cargos da classe inicial da carreira de O fi­
cial Adm inistrativo dos Quadros dos M inistérios em que 
não houver escriturário beneficiado pelo D ecreto-lei n. 145, 
de 29 de dezembro de 1937, o  candidato deverá apresen­
tar as condições de ordem geral, discriminadas na P o r­
taria n . 117, de 25 de fevereiro de 1939 e nas Instruções 
aprovadas pela Portaria n . 240, de 16 de setembro de 
1939, e nas Instruções aprovadas pela P ortaria n . 117, de 
16 de setem bro de 1939, e mais a de que não conta idade 
inferior a 18 anos nem superior a 35, apurados até a data 
do encerram ento das inscrições.

P arágrafo  único. P ara  as vagas que se verificarem  
nos Quadros dos Ministérios da Guerra e da M arinha não 
serão nomeados os habilitados do sexo feminino e terão 
preferência absoluta os habilitados que fôrem reservistas 
de primeira categoria.

C A P IT U L O  II 

D as Provas

A rt. 2°  O  concurso constará de provas de seleção, 
eliminatórias, e de provas de habilitação, umas e outras 
obrigatórias.

A rt. 3.° As provas de seleção serão as seguintes:
a) prova de sanidade para verificação de que o can­

didato não apresenta doenças transmissíveis, assim como 
alterações orgânicas ou funcionais dos diversos aparelhos 
e sistemas, que o contra-indiquem para o eficiente exercício 
do c a r g o ;

b) prova de capacidade fisicá  para verificação de que 
o candidato não apresenta contra-indicação para o exer­
cício do cargo, por anomalia m orfológica ou fu n cio n al;

c) prova escrita de Português, pela qual o candidato 
revele conhecim ento prático e teórico do idioma ;

d) prova escrita de D ireito A dm inistrativo e Direito 
C o nstitu cion al;

e) prova escrita de M atem ática e N oções de C ontabi­
lidade P ública .

A rt. 4." A  prova escrita de Português constará de 
três partes :

1) dissertação sobre tema que se relacione com as­
suntos da adm inistração federal ;

2 ) redação de oficio, carta ou relatório, fornecidos 
os dados ;

3 ) correção de vinte textos.
A rt. 5.° A  prova de D ireito Adm inistrativo e D i­

reito Constitucional constará de :
1) dissertação sobre assunto de ponto escolhido dentre 

os de D ireito C o nstitu cion al;

2) resolução de questões objetivas formuladas com os 
assuntos do programa de D ireito Adm inistrativo.

Parágrafo  único. O  número de questões não poderá 
ser inferior a quinze, nem superior a v inte.

A rt. 6.° A  prova de M atem ática e de N oções de 
Contabilidade Pública constará de :

a) resolução de questões objetivas sobre os assuntos 
do programa de M atem ática ;

b) resolução de questões objetivas sobre os assuntos 
do programa de Contabilidade P ú b lica .

Parágrafo  único. O  número de questões não poderá 
ser inferior a dez, nem superior a  vinte, para cada uma 
das d iscip linas.

A rt. 7." D epois das provas de seleção, os candidatos 
serão submetidos às seguintes provas de h a b ilita çã o :

a) prova escrita de elementos de D ireito C ivil e P e n a l ;
b) prova escrita de G eografia e N oções de E statística ;
c) prova de idioma estrangeiro (francês, ou inglês ou 

a lem ã o ).
A rt. 8.° A  prova referida na letra ‘‘a ”, do artigo 

anterior, constará de resolução de questões ob jetivas sobre 
os assuntos do program a.

P arágrafo único. O  número de questões não poderá 
ser inferior a quinze, nem superior a v inte.

A rt. 9.° A  prova referida na letra " b ” , do artigo 
anterior, constará de :

a) resolução de questões objetivas sobre os assuntos 
do programa de g eo g ra fia ;

b) resolução de questões objetivas sobre os assuntos 
do programa de estatística ;

c) representação e interpretação gráficas.
Parágrafo único. O  número de questões não poderá

ser inferior a  quinze, nem superior a v inte.
A rt. 10. A  prova de idioma estrangeiro constará de 

tradução, sem auxílio de dicionário, de um trecho de du- 
zentas e cincoenta a trezentas palavras.

Parágrafo  único. A  B anca Exam inadora deverá sub­
meter à aprovação do D iretor da D . S . ,  antes da realiza­
ção da prova de Português, uma lista de cinco livros para 
cada idioma estrangeiro, para efeito do que estabelece êste 
artigo.

C A P IT U L O  III 

D o julgamento das provas e da habilitação dos candidatos

A rt. 11 . O  julgamento de cada prova será feito em 
escala centesim al.

P arágrafo  único. O  disposto neste artigo não se apli­
ca às provas de sanidade e de capacidade física .

A rt. 12 . Será  considerado aprovado nas provas de 
seleção o candidato que obtiver gráu igual ou superior a 
sessenta em cada uma delas.

P arágrafo  único. O  disposto neste artigo não se apli­
ca às provas de sanidade e de capacidade física .

A rt. 13. Para efeito de correção e julgamento da 
prova de Português, o b serv a r-se -á :

a) dissertação, até 70 p o n to s ;
b) redação, até 70 pontos.
c) correção de textos, até 60 pontos.
Parágrafo  único. O  gráu de Português será a  semi" 

soma dos pontos obtidos na form a deste artigo,
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A rt. 14 . P ara efeito de correção e julgamento da 
prova referida na letra "d " , do artigo 3.\  o b serv ar-se-á :

a) dissertação do D ireito Constitucional, até 4 0 ' pon­
tos ;

b) resolução de questões, até 60 pontos.
A rt. 15. P ara efeito de correção e julgamento da 

prova de M atem ática e Contabilidade Pública, observar-se-á:
a ) resolução de questões de M atem ática, até 60 pon­

tos ;
b) resolução de questões de Contabilidade Pública, até 

40 pontos.
A rt. 16 . P ara  efeito de correção e julgamento da 

prova de G eografia e N oções de E statística , observar-se-á :
a ) resolução de questões objetivas de G eografia, até 

70 pontos :
b ) representação e interpretação gráficas, até 30 pon­

tos.
A rt. 17. A  correção de linguagem será considerada 

em todas as provas escritas.
A rt. 18 . O  gráu de classificação final do candidato 

será a média ponderada dos gráus obtidos, observados os 
seguintes pesos :

Português .................................................................................. 5
D ireito A dm inistrativo e Constitucional . . . .  5
Elem entos de D ireito C ivil t Penal ............ .......2
M atem ática e N oções de Contabilidade Pública 2
G eografia e N oções de E statística  1
Idioma Estrangeiro ............ ................................................1

A rt. 19 . S ó  serão considerados habilitados para a 
classificação final, os candidatos que obtiverem, na forma 
do artigo anterior, gráu igual ou superior a sessenta.

Parágrafo  único. E m  caso de empate será dada pre­
ferência ao candidato que tiver obtido melhor resultado na 
prova de P ortu g u ês; em caso de novo empate, ao  que 
tiver obtido melhor resultado na prova referida na letra 
"d ”, do artigo 3.°, e, se ainda persistir o  empate, ao que 
tiver obtido melhor resultado na prova de M atem ática e 
N oções de E sta tís tica .

C A P ÍT U L O  IV  

D isposições G erais

A rt. 2 0 . N as provas de D ireito, os candidatos pode­
rão, a juizo da Banca Exam inadora, consultar legislação 
não com entada.

A rt . 2 1 . O s temas para dissertação serão escolhidos 
pela Banca Exam inadora, de acordo com as normas fixa­
das pela D . S .

A rt. 2 2 . O  concurso será válido por dois anos, a 
partir da data de sua hom ologação pelo Departam ento A d­
m inistrativo do Serviço  Público.

D ivisão de Se leção  e A perfeiçoam ento do D ep arta­
mento Adm inistrativo do Serviço  Público, em 30 de setem­
bro de 1939. .— M urilo Braga, diretor de D iv isão .

A N E X O

Program as

D ireito  Adm inistrativo i
G ovêrno e administração —  Poder executivo.

A  autonomia dos Estados e os seus limites-Controle 
da administração pelo poder central — Departamentos ad­
ministrativos estaduais, organização — funções.

A s autarquias — noção geral — diversas espécies 
as caixas de aposentadorias e pensões — natureza e fun­
ções .

O rganização geral da administração pública federal — 
M inistérios. Conselhos.

O  Departam ento Adm inistrativo do Serviço  Público
— natureza — funções — as Comissões de eficiência e 
Serviços do P esso a l.

A s concessões de serviços públicos — noções gerais.
M inas e quedas dágua — tendências gerais da nossa 

legislação —- Florestas — C aça  e pesca — tendências gerais 
da nossa legislação.

O s bens do Domínio Público — bens patrimoniais —■ 
terrenos de marinha ■— terras devolutas.

O  orçamento e a administração financeira — Tribunal 
de Contas —  despesa — N oções gerais sobre a receita pú­
blica — principais impostos — natureza — Como se dis­
tribuem com os Estados e M unicípios.

D o processo administrativo —  recursos — perem pção.
D as relações entre o funcionário e o E sta d o .
D a  admissão no serviço público — do concurso — 

da nom eação.
O rganização do funcionalismo e a lei n . 284, de 1936.
D a  prom oção.
D as transferências — permutas — remoções .— substi­

tuições — licenças e férias.
D os vencimentos e da rem uneração — diversas formas

— gratificações .— diária •— ajuda de custo.
D as acumulações rem uneradas.
D a  aposentadoria — diversas formas — gratificações

— diária — ajuda de custo.
D a previdência e assistência dos servidores do E s ta ­

do — organização.
D os deveres dos funcionários.
D a  responsabilidade dos funcionários : civil —■ admi­

nistrativa ou disciplinar — penal.
D os extranum erários —  diversas categorias — formas 

de adm issão.

D ireito C onstitucional!

O  Estado Federal .— sua natureza — U nião — E s ­
tados — M unicípios —  D istrito Federal — T erritó rio s .

Form a de govêrno •— D istribuição da competência le­
gislativa pela U nião e E stados.

D o Presidente da República.
D o Poder Legislativo — Órgãos que o compõem — e 

que com êle colaboram .
O  Poder Judiciário — organização — competência — 

justiças estaduais — noção geral sobre o sistema da C ons­
tituição.

D as leis — sua elaboração — decretos-leis •— regula­
mentos .

A  Constituição e a  legislação do trabalho — princí­
pios gerais —• tendências .— o sindicato —  as corporações.

Justiça do T rab alh o  — órgãos -— competência — 
Conselho N acional do T rab a lh o .

D a  N acionalidade — da naturalização — entrada de 
estrangeiros — expulsão .— perm anência.

D os direitos e garantias individuais — lim itações.
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Liberdade de pensamento — de reunião — de asso­
ciação .

D a  família e sua proteção pelo E stad o .
D as forças armadas — serviço m ilitar.
D a  segurança do E stado — julgamento dos crim es.

M atem ática e noções de contabilidade pública i

a) O perações fundamentais sobre números inteiros e 
fracionários. Sistem a m étrico decim al. Razões e propor- 
çõ es. Porcentagem . R egra de três sim ples. Juros e des­
contos sim ples. D ivisão em partes proporcionais e suas 
ap licações. Cam bio d ireto. Triângulos e quadriláteros. A rea 
de figuras geométricas;

b) E x ercíc io  financeiro. D efin ição . D u ração . O rç a ­
mento. D efin ição . Prop osta . D iv isão . C lassificação da re­
ceita e da despesa. Créditos adicionais.

R eceita pública : . C onstitu ição. C ateg orias. F o n te s . 
C lassificação . E stág io s .

D espesa p ú b lica : Consolidada e flu tu ante. Interna e 
externa.

N oções de D ireito C ivil i

N oção geral — o Código Civil Brasileiro — d ivisão.
N oções gerais : — Pessoas — cousas — obrigações — 

su cessão.
D os atos jurídicos — da prescrição.
N oções gerais : D a  família — do casam ento — do pá­

trio poder — tutela e curatela.
N oções gerais : D as cousas — da propriedade — da 

posse — da hipoteca — do penhor — da servidão.
Idéias gerais : D as obrigações e dos contratos — no­

ções gerais — principais contratos.
D a  compra e venda — da locação — do mandato —  

do seguro — da fiança.

N oções g e ra is : D a  sucessão — da ordem de suces­
são —  da sucessão legítima e testam entária — de inven­
tários .

N oções de D ireito P e n a l:

A plicação da lei penal no T em p o.
D istinção entre crime e contravenção.
D istinção entre dôlo e culpa, como espécies do ele­

mento moral do crim e.
D istinção entre crime consumado e tentado.
D istinção entre autores e cúmplices, no caso de con­

curso de várias pessoas num mesmo crim e.
A  justificativa da legitima defesa.
Crim es fu n cio n ais: peculato (doloso e cu lp o so ).
P revaricação (dolosa e cu lp o sa ).
Peita ou suborno — Concussão, abuso ou excesso de 

autoridade.

G eografia e N oções de E s ta tís tic a !

a) D istribuição de frequência. R epresentação tabular. 
Representação g ráfica . H istogram a e polígono de frequên­
c ia . M édia aritm ética e geom étrica. M oda e m ediana. 

Percentis e quartis. Principais medidas de dispersão. N ú­

meros índices.
b ) Brasil setentrional, norte-oriental, oriental, meridio­

nal e c e n tr a l : cidade, produção e meios de transporte. 

V ia ç ã o . L itoral b rasile iro : descrição e portos. As grandes 

baías e os grandes r io s . E xp loração  de m in erais : carvão, 

ferro, manganês, ouro e diamantes. Culturas alim en tíc ias: 

café, açucar, milho, arroz, mate, cacau, vinho e trigo. M a­

térias primas v e g e ta is : borracha, fumo, algodão, babaçú, 
carnaúba, madeiras. C riação  de animais e indústria dos de­

rivados .

Concurso para cargos iniciais da carreira de 
Inspetor de Alunos

Serão  abertas, dentro em breve, a s  inscri­
ções ao concurso para provim ento em cargos da 
classe inicial da carreira  de Inspetor de Alunos, 
dos M inistérios da G uerra, da Justiça, da Edu­
cação  e da A gricu ltu ra.

A s Instruções E sp ecia is  reguladoras dêsse 
concurso acabam  de ser aprovadas pelo P residen­
te do D A S P . S ão  as seguintes :

Instruções E speciais a  que se refere a  P ortaria n. 258, de 4 
de novembro de 1939, e  que regulam o concurso de provas 
para provimento em cargos da classe inicial da carreira de 

Inspetor de Alunos, de qualquer M inistério

C A P IT U L O  I 

D as Condições de Inscrição

A rt. 1." P ara inscrição no concurso de provas para 
provimento em cargos da classe inicial da carreira de

Inspetor de alunos, de qualquer M inistério, o candidato de­
verá apresentar as condições de ordem geral, discriminadas 
na P ortaria n . 117, de 25 de fevereiro de 1939, e mais a 
de que não conta idade inferior a 20 anos nem superior a 
30, apurados a té  a  data do encerram ento das inscrições.

P arágrafo  único. P ara  as vagas que se verificarem  
nos Quadros do M inistério da G uerra não serão nomeados 
os habilitados do sexo feminino e terão preferência absoluta 
os habilitados que forem reservistas de prim eira categoria.

C A P IT U L O  II 

D as Provas

A rt. 2°  O  concurso constará de provas de seleção, 
eliminatórias, e de provas de habilitação, umas outras obri­
gatórias .

A r t . 3.° A s provas de seleção serão as segu in tes:
a )  investigação social, realizada por comissão especial, 

designada pelo presidente do D epartam ento, mediante pro­
posta do diretor da D ivisão de Se leção  e Aperfeiçoam ento;
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b) prova de sanidade, pela qual se verifique que o 
candidato não apresenta doenças transmissíveis, assim como 
alterações orgânicas ou funcionais dos diversos aparelhos e 
sistemas que contra-indiquem o eficiente exercício do cargo;

c) prova de capacidade física pela qual se verifique 
que o candidato não apresenta contra-indicação para o 
exercício do cargo, por anomalia m orfológica ou funcional;

d) prova de nível mental ;
e) prova escrita de português (2." série secundária);

f) prova constante da resolução de problemas práticos 
relativos à profissão.

A rt. 4 .” A  prova de português constará d e :
a) redação de relatório sobre assunto de serviço ;

b ) correção de vinte textos.
A rt. 5.° O s candidatos aprovados nas provas de se­

leção, serão submetidos às seguintes provas de habilitação:

a) prova escrita de m atem ática (2 .a série secund ária);

b) prova escrita de G eografia do Brasil e Ciências 
naturais (nivel de 5.° ano prim ário) ;

c ) prova escrita de E ducação moral e cív ica e História 
do B rasil.

A rt. 6.° A  prova de matem ática constará de resolu­
ção de dez questões sobre os assuntos do program a.

A rt. 7.° A s provas referidas no a rt . 5 .” constarão de 
resolução de questões ob jetivas sobre os assuntos do pro­
gram a.

Parágrafo  único. O  número de questões não poderá 
ser inferior a dez, nem superior a  v inte.

C A P IT U L O  III 

D o julgamento das provas e da habilitação dos can 'at is

A rt. 8.° O  julgamento das provas será feito em escala 
cantesim al.

Parágrafo único. O  disposto neste artigo não se apli­
ca às provas de sanidade, de capacidade física, de investi­
gação social e de nivel m ental.

A rt. 9.° Será  aprovado nas provas referidas nas le­
tras “e "  e " f "  do a rt. 3.°, o candidato que obtiver grau 
igual ou superior a sessenta pontos em cada uma delas.

A rt. 10. P ara efeito de correção e julgamento da 
prova de português, o b serv ar-se -á :

Relatório , até .......................................................................  50 pontos
C orreção de textos, a t é ...................................................  50 pontos

A rt . 1 1 .  O  grau de classificação do candidato será 
a média ponderada dos graus obtidos, observada a seguinte 
d istrib u ição:

Português .................................. ........................ ................. 3

Problem as práticos ...................................................... 3
Educação moral e cívica e H istória do Brasil 2
M atem ática ....................................... ; ...............................  2
G eografia do Brasil e Ciências naturais ..........  2

A rt. 12 . S ó  serão considerados habilitados para a 
classificação final os candidatos que obtiverem, na forma 
do artigo anterior, grau igual ou superior a  sessenta pontos.

Parágrafo único. Em  caso de empate na classifica­
ção, observar-se-á a seguinte ordem de preferência para o 
desempate :

a ) melhor resultado na prova de nivel m en ta l;

b ) melhor resultado na prova de português ;

c ) m elhor resultado na resolução de problemas prá­
ticos ;

d) melhor resultado na prova de Educação moral e 
cívica e H istória do B r a s i l ;

e) melhor resultado na prova de G eografia e Ciências 
naturais ;

f) melhor resultado na prova de m atem ática.

C A P IT U L O  IV  

D o Prazo de Validade

A rt. 13. O  concurso será válido por dois anos, a 
partir da data de sua hom ologação pelo Departam ento Ad­
m inistrativo do Serviço  Público.

D . S .  do D . A . S .  P . ,  em 4 de novembro de 1939.
— M urilo Braga, diretor de D ivisão .

A N E X O

Program as

História do Brasil

Brasil-C olônia : escravidão do índio e do negro ; fun­
dação de cidades, sua evolução; entradas e bandeiras, G ran­
des vultos.

Brasil-R eino : abertura dos portos, regência de D . P e­

dro ; Independência. Grandes v u lto s.

B rasil-Im p ério : D . Pedro I ; G uerra do P a ra g u a i; 
A b o lição . Grandes v u ltos.

Brasil-República : Proclam ação e fatos que a determi­
naram ; governos republicanos. Grandes v u ltos.

Educação M oral e C ív ica

Bandeira N acional. D efesa da P átria . Serviço  M ilitar. 
D everes dos funcionários. D isciplina. H ierarquia. Serviços 
Públicos. Qualidades do bom cidadão. P átria , cidadão e 
leis. U rbanidade.

C iêndas Naturais

(5.° ano prim ário)

O  hom em : membros superiores e inferiores .• órgãos dos 
sentidos ; esqueleto e músculos ; nervos, medula e cérebro; 

órgãos internos, sua posição, suas formas e funções.

O s animais dom ésticos. U tilização dos animais e seus 
produtos. R espiração dos animais e das p lantas. A r v i­

ciado ; gas carbônico e seus caracteres principais. Bebidas 

efervescentes. Germens do a r ;  doenças infectuosas de trans­
missão direta e indireta. A  tuberculose. V acin ação  anti- 
v arió lica . Purificação da á g u a ; filtros.
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D oenças transmissíveis pela á g u a ; o tifo . Reprodu­
ções dos mosquitos; a malária, a febre am arela.

U tilização das p la n ta s ; o  trigo, o  açucar, o café, o 
algodão, a borracha.

G eografia do Brasil

(5.° ano primário)

Estados ; capitais; cidades principais; principais produ­
tos; vias de comunicação; portos.

M atem ática

(2.° ano do curso secundário fundamental)

O perações fundamentais sobre números inteiros e fra­
cionários. Números com plexos. Q uadrado e rais quadra­

d a . Proporções. Porcentagem . Ju ros. A rea de quadrado, 

retângulo, paralelogramo, triângulo e trapésio . C ircu nfe­

rência e área do círcu lo . Medida de ângulos.

Concurso para cargos iniciais da carreira de Diplomata
Serão  abertas, no próximo mês de dezembro, 

as inscrições ao concurso para provim ento em 
cargos da classe inicial da carreira  de D iplom a­
ta, do Q uadro perm anente do M inistério  das R e­
lações E x terio res .

N o último concurso realizado, inscreveram - 
se 55 candidatos, dos quais 45  com pareceram  às

provas, havendo sido habilitados 18, que já fo­
ram todos nom eados.

T en d o  em vista o que dispõe o decreto-lei n. 
791, de 14 de outubro de 1938, os cargos da car­
reira de D iplom ata só poderão ser providos por 
brasileiros natos (a r t . 29) do sexo m asculino (p a ­
rágrafo  único do a r t . 3 0 ) .

55_

50 _  

4J_ 

4 0  _  

3 5 .  

30-  

2 5 1  
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75_  
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5 _

DASP-Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento
Sanidade e capacidade física CONCURSO DE DIPLOMATA-1938
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Concursos para cargos iniciais das carreiras de 
Guarda-Livros e Servente

A  D ivisão de Se leção  e A perfeiçoam ento 
está tomando providências no sentido de serem 
abertas, o m ais breve possivel, as inscrições aos 
concursos para provim ento em cargos das clas­
ses iniciais das carreiras de G uarda-livros e S e r­
vente, do M in istério  da Fazenda e de qualquer 
M inistério , resp ectivam ente.

Ê sses concursos serão realizados em vários 

pontos do país. O  de G uarda livros, nas seguin­

tes capitais : S ão  Paulo, R io, R ecife  e Belo  H o­

rizonte ; e o de Serven te, em São  Paulo, Porto 

A legre, Belém , R io, R ecife, Salvad or e Belo H o­

rizonte .

Concurso para cargos iniciais da carreira de Calculista
O  D A S P  abrirá , dentro em breve, inscrições 

ao concurso para provim ento em cargos da clas­
se in icial da carreira  de C alcu lista de qualquer 
M in istério . Todos os candidatos classificados no 
concurso anterior para a mesma carreira já fo­

ram nom eados. A  êle concorreram  120 candida­
tos, com pareceram  às provas 78 e foram habili­
tados 6, sendo 4 do sexo m asculino e 2 do femi- 

O  gráfico abaixo esclarecerá suficiente-nmo.
mente os leitores sôbre o movimento do m esm o.

DASP-Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento
CONCURSO DE CALCULISTA-1938

PROVAS: Sanidade e 
cap. física

chamadas 

aprovações 

não comparecimentos 

■ reprovações 

sexo masculino 

llü sexo feminino

Matemática Técnica de Português  
régua de cálculo

Física Habilitação Classificação 
final (p o r sexo)



REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO 125

Concurso de 2.° grau para Tecnologista do 
Ministério do Trabalho

Finalizam os nêste número o noticiário rela­
tivo ao concurso de 2.° grau para T ecn olog ista  
do M inistério  do T ra b a lh o .

O s 6 candidatos inscritos foram cham ados 
a com parecer ao Instituto N acional de T e cn o lo ­
gia, afim de prestarem  a prova de defesa de tra ­
balho de pesquisa ou de rotina, em laboratório , na 
seguinte ordem :

D ia 14 de setem bro — 1) M anoel Gom es 
R ib e iro : "R ecenseam ento  do consumo de com ­
bustíveis no D istrito  F ed eral e considerações sô- 
bre o em prêgo do carvão nacional” ; — 2) A n- 
tonio K rop f S o a r e s : “Resumo de ensaios feitos 
em 1935, no Laboratório  da Seção  de Quím ica 
T ecn o ló g ica” .

D ia 15 — 3 ) Joaquim  C orrêa  de S e ix a s : 
“T rab a lh o s de rotina” ; 4 ) Rubem  D escartes 
de G arcia  P a u la :  “T rab alh o s de rotina” ; — 5) 
M o acy r S i lv a : “P areceres e trabalhos de ro ti­
n a” ; 6 ) A guinaldo Q ueiroz de O liv e ira : “B ole­
tins de A nálises” .

A  prova prática  em laboratório  foi realizada 
no dia 16, deixando de com parecer o candidato 
M anoel G om es R ibeiro , que desistiu do concurso.

N o julgam ento dos títulos apresentados, a 
B an ca  Exam inadora levou em consideração tan ­
to o número como a qualidade dos mesmos.

A  classificação  final, cujo resultado damos 
abaixo, foi publicada no “D iário  O fic ia l” de 19 
de setem bro, havendo o concurso sido hom olo­
gado por despacho de 3 de outubro findo.

C L A S S I F I C A Ç Ã O  F I N A L  D O S  C A N D I D A T O S

N O M E

T ÍT U L O S D E F E S A  O RA L PR O V A  D E L A BO - 
R A T O R IO

SO M A
M E D IA

F IN A L

C L A S S I­

FICA ÇÃO
N ota P êso  5 N ota P êso  2 N ota P êso  3

Aguinaldo Queiroz de Oliveira.................................... 70 350 80 160 80 240 750 75,0 lo

Rubem D escartes de Garcia Pau la...........  ............ 80 400 75 150 65 195 745 74,5 2 ’

70 350 65 130 70 2 1 0 690 69,0 3°

65 325 60 12 0 75 225 670 67,0 40

Antônio K rop f..................................................................... 60 .300 60 12 0 65 195 615 61,5 5®

Prova de habilitação para funções de extranumerárío- 
contratado da Divisão do Material

O s quinze candidatos inscritos na prova de 
habilitação destinada ao preenchimento de cinco 
vagas de extranum erário-contratado da D ivisão 

do M aterial do D A S P , foram submetidos à prova 
de sanidade e capacidade física , no Serviço  de 
Biom etria M édica do I . N . E . P . ,  sendo todos ha­

bilitados.

Para constituírem a Banca Exam inadora da 

prova de habilitação, foram  designados ao Srs. 
O scar Antonio de M endonça (presid ente), E u- 
doro Lincoln Berlinck  e M ilton F reitas de Souza.

Para  secretário, foi designado o S r .  R icardo J .  
Barreto  F ilh o .

E ssa  prova, efetuada no I . N . E . P . ,  teve o 
seguinte d esen ro lar: D ia 14 de outubro, parte de 
T ecn o log ia  dos M a te r ia is ; dia 15, parte de C o ­
nhecim entos G erais sôbre abastecim ento de m a­
terial aos Serviços Públicos ; dia 16, parte de N o ­
ções de E sta tística  aplicada ao  controle de qua­
lidade dos m ateriais.

N o próximo número da R evista, concluire­
mos o noticiário desta prova com a publicação 
do nome dos habilitados.
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Provas de habilitação para o Departamento 
Comercial da E. F. C. B.

A ) P a ra  a a função de “E sp ecia lista  em T a r ifa s” .
'V

Conform e já  adiantám os no último número 
da R evista , inscreveram -se oito cadidatos à pro­
va de habilitação para a função de "E sp ecia lista  
em T a r ifa s ” . D estes, seis foram aprovados no 
exame de sanidade e de capacidade física  a que se 
submeteram no Serv iço  de Biom etria do I .  N . 
E .  P .

A s partes da prova de habilitação realiza­
ram -se obedecendo à seguinte ordem :

1) a de m atem ática no dia 17 de setem bro;
2) a l . a parte de tarifas, nos dias 18 e 19; e
3 ) a 2 .a parte de tarifas, nos dias 20 e 2 1 .

A identificação das provas, feitas no dia 25 
do mesmo mês, levou a B an ca  Exam inadora a 
classificar no primeiro lugar o candidato A dal­
berto de Sabóia  P ita  P inheiro, que obteve 151 
p on to s.

Em  conclusão : dos 8 candidatos inscritos,
6 foram  habilitados nas provas de sanidade e de 
capacidade física; 2 foram inhabilitados; 2 desis­

tiram ; 4 com pareceram  às outras partes da pro­
va, tendo sido habilitado 1 e inhabilitados 3 .

B ) P a ra  a  função de "C alcu lista”

As partes desta prova realizaram -se obede­
cendo à seguinte ordem :

1) a de m atem ática, no dia 17 de setem bro;
2) a  1 .a parte de tarifas, no dia 19 ; e
3 ) a 3.* parte de tarifas, no dia 2 0 .

D os 52 candidatos inscritos, 45 foram  habi­
litados nas provas de sanidade e capacidade físi­
ca, 1 foi inhabilitado, e 6 não atenderam  à ch a­
m ada.

Com pareceram  à l . a parte da prova de h a­
bilitação 18 candidatos, havendo desisticlo da 
mesma 27 candidatos.

D êsses 18 foram  inhabilitados 12 candidatos, 
e aprovados os seguintes : Isabel de C astela de 
M edeiros B raga, Hilda R eis, G oiá de M edeiros 
T ran co so , Á lvaro Soares, Selm a T eru z de A l­
meida e M aria  Augusta F erre ira  P a ix ão .

Prova de habilitação para funções de extranumerário- 
mensalista do Departamento de Aeronáutica Civil

N oticiám os em nosso número anterior a aber­
tura de inscrição para a prova de habilitação des­
tinada ao preenchim ento de duas vagas de ex- 
tranum erário-m ensalista do D epartam ento de A e­
ronáutica Civil, do M inistério  da V ia çã o  e O bras 
Públicas ; uma, de auxiliar de escrita  de 5.“ c las­
se (salário  mensal de 500$0) e outra, de auxiliar 
de 3.“ classe (salário  mensal de 3 0 0 $ 0 ) .

A s inscrições foram  encerradas a 15 de se­
tem bro, com um total de 67  candidatos. Subm e­
tidos à prova de sanidade e capacidade física, no 
Serv iço  de Biom etria M édica do I . N . E . P . ,  fo ­
ram habilitados 5 4 .

A  prova de habilitação, constante de duas 
partes, foi realizada nos dias 21 e 22 de outubro.

A l . a parte (Português e M atem ática ), no I . N .  
E .P . ;  e a 2 .a parte (D a tilo g ra fia ), nas Escolas 
“Rem ington” e “R o y a l” .

P ara  constituírem  a B an ca  Exam inadora des­
sa prova, foram designados os srs. Ja cy r M aia  
e Pedro Bom fim .

Identificadas as provas, verificou-se a clas­
sificação de apenas 10 candidatos, na seguinte 
o rd em : 1.°) N ina Claudine L o ta r ; 2.°) Antonio 
A lvarenga Filho ; 3.°) João M anoel R ocha M a ­
tos ; 4.°) N air R abello ; 5.°) Júlio C astelo  B ran ­
co; 6.°) A lfredo de C astro Ram os da S ilva ; 7.°) 
R enée da R ocha R aeder ; 8.°) V ic to r  José C as- 
tel-R uiz de Azevedo ; 9.°) Z a n y  Gom es F ran co ; 
e 10.°) Ed ina de F re itas  N ogueira.
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Provas de habilitação para extranumerário-mensalista 
da Diretoria do Domínio da União

A ) P a ra  “A uxiliar de escrita”

Inscreveram -se na prova de habilitação des­
tinada ao preenchim ento de 8 vagas de A uxiliar 
de escrita, existentes na D iretoria do Domínio 
da U nião, 280 candidatos, os quais estão sendo 
submetidos às provas de sanidade e de cap aci­
dade física , no Serv iço  de Biom etria M édica do 
Instituto N acional de Estudos P ed agógicos.

B ) P a ra  “Su b-assistente-técn ico  e “A judan- 
te -T écn ico ”

O  "D iário  O fic ia l” de 12 de setem bro do cor­
rente ano publicou o edital de abertura de ins­
crição à prova de habilitação para nove vagas 
de extranum erário-m ensalista da D iretoria do D o­
mínio da U n ião .

A s funções são : 5 de Su b-assistente-técn ico  
de 4." classe, com o salário  m ensal de 1:200$0, 4 
de A ju dante-técnico  de 5.'1 classe, com o salário  
mensal de 9 0 0$0 .

A inscrição ficou aberta durante o prazo de 
10 dias e foi encerrada no dia 22 do referido mês.

A prova com preenderá: a )  prática de levan­
tam ento topográfico ; b ) cálculo de polígono, pelo

método analítico  ; c) prova de desenho do polí­
gono levantado (som ente a la p is j .

O  julgam ento será feito segundo a perfeição 
e quantidade do trabalho apresentado, observado 
o seguinte: letra a, até  50 pontos; letra b, até  30 
pontos ; letra c, até  20 p on tos.

T iveram  as inscrições aprovadas 3 candi­
datos, que foram  habilitados nas provas de sa ­
nidade e de capacidade física , realizadas no S e r­
viço de B iom etria M éd ica do I . N . E . P .

C)  P a ra  “Su b-a ju d ante-técn ico”

O  “D iário  O fic ia l” de 13 de setem bro pu­
blicou o edital de abertura de inscrição à prova 
de habilitação para duas vagas de extranum erá­
rio-m ensalista da D iretoria do D om ínio da U nião.

A função é de Su b-a ju d ante-técn ico  de 4 .“ 
classe. H a duas vagas, com o salário m ensal de 
7 00$0 .

A s inscrições ficaram  abertas até o dia 25 
daquele m ês.

D epois de submetidos a exam e de sanidade 
e de capacidade física, os 8 candidatos habilita­
dos serão  cham ados à prova de habilitação, que 
constará de execução de desenho topográfico em 
tela causon e vegetal (execução a n an q u im ).

Prova de habilitação para o Departmento de 
Administração do M. E. S.

P or edital publicado no “D iário  O fic ia l” de
7 de outubro findo, foram  abertas as inscrições 
à prova de habilitação para preenchim ento de uma 

vaga de A judante técnico de 3 .a classe (salário  
mensal de 1 :0 0 0 $ 0 ), existente no D epartam ento 
de A dm inistração do M inistério  da Educação e 
Saú d e.

A s inscrições ficaram  abertas durante quin­
ze dias e se encerraram  às 17 horas do dia 23 
daquele mês. Só  puderam in screver-se candida­

tos do sexo feminino, que já foram submetidos a 

exam e de sanidade e de capacidade física .

A  prova de habilitação constará de : — a) 
Português: nível da 3." série do curso secundário 
(red ação  de ofício ou carta  e correção  de te x to s);
— b) D atilografia  e estenografia (ditado taqui- 
gráfico, por 8 minutos, com tradução im ediata. 
O  ditado deverá ser datilografado pelo candida­
to, considerando-se a perfeição  do tr a b a lh o ) .

O s candidatos habilitados nesta prova pode­
rão subm eter-se a uma das duas seguintes, facul­
tativas: 1) tradução de um idioma : francês ou 
inglês (livre esco lh a ); 2 ) conhecim entos gerais: 
aritm ética elem entar e corog rafia  do B rasil — 
nível de 2.a série secundária (questões o b je tiv a s).
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O  julgam ento será feito em escala centesi- 

mal, segundo a quantidade e perfeição do trab a­

lho apresentado, observada a seguinte distribui­

ção  : parte a , a té  30  pontos ; parte b, até 70 

pontos.

A  nota da prova facultativa só entrará na 

média quando possa beneficiar o candidato. N es­

se caso, sua nota de classificação  será a semi- 

soma dos graus atribuídos às duas provas — a 

prim eira, obrigatória, e a segunda, facu ltativa.

Só  será classificado o candidato que obtiver, 
no mínimo, sessenta pontos.

D os candidatos classificados, será aproveita­
do o primeiro, cu ja adm issão dependerá da apre­
sentação, em prazo fixado, dos seguintes docu­
mentos : 1. folha c o rr id a ; 2. atestado de vacina­
ção ou revacinação anti-varió lica  recen te.

A  falta de cumprimento dessa exigência im­
portará em perda do direito de aproveitam ento 
em benefício do seguinte ou seguintes classifi­
cados.

Provas de habilitação para extranumerário-mensalista do 
Serviço de Meteologia do Ministério da Agricultura

A ) P a ra  rád io-telegrafista

O  “D iário  O fic ia l” de 6 de outubro publi­
cou o edital de abertura de inscrição  para a pro­
va de habilitação destinada ao preenchim ento de 
três vagas de extranum erário-m ensalista (rád io- 
te leg rafista) do Serv iço  de M eteorolog ia do M i­
nistério da A g ricu ltu ra .

A s funções são de ajudante-técnico  de 1/ 
classe — uma vaga, com o salário  m ensal de 
1:100$000  — e de a judante-técnico  de 5 .“ classe
— duas vagas, com o salário m ensal de 900$000.

As inscrições ficaram  abertas durante dez 
dias seguidos e encerraram -se no dia 16 daquele 
m ês.

O s 59 candidatos que tiveram  as inscrições 
aprovadas pela D ivisão de Seleção  foram subme­
tidos às provas de sanidade e de capacidade fí­
sica , no Serv iço  de B iom etria M éd ica do I . N . 
E .  P .

D entro de alguns dias realizar-se-á  a prova 
de habilitação, que constará de : — a ) Português 
(n ível da 2 .a série secu n d ária): redação de rela­
tório sôbre assunto de serviço e correção de tex­
tos ; ■— b) G eog rafia  (questões ob jetivas sôbre 
os assuntos do program a): Principais países da 
Á sia, suas capitais, cidades principais e portos ; 
principais países da Europa, suas capitais, cid a­
des principais e portos ; principais países da A - 
m érica suas capitais, cidades principais e portos. 
B rasil : Estad os, capitais, cidades principais e por­

tos. Riquezas naturais, produtos agrícolas, in­
dústrias extrativas, vias e meios de com unicação 
e de tran sp o rte ; — c) R á d io -te leg ra fia : conhe­
cimento de aparelhagem , funcionam ento — trans­
missão e recepção (mínimo de 20 palavras por 
m in u to ).

B ) P a ra  “P ratican te  de R ád io -teleg rafista”

N o mesmo "D iário  O ficia l” foi publicado o 
edital de abertura de inscrição à prova de ha­
bilitação para seis vagas de extranum erário-m en­
salista (p ratican te de rád io-te legrafista) do S e r­
viço de M eteorologia do M inistério  da A gricul­
tu ra.

As funções são de auxiliar técnico de 3 .“ 
classe duas vagas, com o salário mensal de 500$0
— e de auxiliar técnico de 5 .a classe — quatro va­
gas, com o salário mensal de 400 $ 0 0 0 .

A s inscrições ficaram  abertas durante dez 
dias seguidos e encerraram -se no dia 16 daquele 
m ês.

A  D ivisão de Seleção  aprovou a s  inscrições 
de 186 candidatos, que estão sendo submetidos 
às provas de sanidade e de capacidade física .

O s candidatos aprovados neste exam e se­
rão submetidos à prova de habilitação, que cons­
tará de : — a ) Português (nível de 2 .“, serie se­
cu n d ária): ofício ou carta  e correção de te x to s ;
— b) G eog rafia  í program a idêntico ao da pro­
va para R ádio-telegrafista


